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_ESTADO DO ESPÍRITO SAN 

_CAMARA .MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA ----

DE LEI Nº ~X/to , 

CONSIDERA DE UTILIDADE Pú.BLICA:-

A Câmara Municipal de Colatina,Estado do Espírito 
Santo,usando de· atribuições legais:-

Fica considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BE 
NEFICENTE AGRO-CULTURAL DE MARILÂNDIA,com séde no di,ê. 

· tri·to de 11/Iarilândia,neste WiunicÍpio. 

Estt:} Lei entrará em vigor na data de sua publ.icação, fá, 
cand,o revogadas as disposições em contrário. 

Sala- das Sessões 
Em,14 de 
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1 o ~O Fí.C 1 O. 
COLATINA .:.._ESPÍRITO SANTO' 

'' 

Vr. 1f/l.oacyr. VaLLa 
TABELIÃO E OFICIAL 

-CERllDilO 

· :Vevacir 1!flárío .-~aché. 
SUBSTITUTO 

O bacharéu Moacyr Dalla, Tabelião, Ofi- · 
ciãl Privativo das Serventias de Protesto 
de Títulos e Contas Assinadas ·_ Registro 
de Títulos e Documentos - Registro das 
Pessoas Jurídicas e Registro de imóveis 
do Cartório do Primeiro Ofício da co..: 
·marca de Cola tina, Estado do Espírito .San- . 
to, por nomeação, na forma: da lei, etc. 
·etc. 

c ER TIFI c A a pedido verb.al 

de pessoa interessada que revendo nesta data o livro de Regis
tro -de Soc~ieciaries Oivis 11 o livro 0 Aº Inicial, as·· fÔlhas 95,, Vê_ 

rif'iquei constnr o registro dote,ôr seguintes -•-e-•-•-·-·-·-•~ 
.N!i DE ORDEM: i7a. ~=- Maio 1968. DIA: 31. INSCRIPÇlO: Apresen 
ta.nt~ :- Pe. Wa.ldir de Souza, Eleutério. Denominação:- Assooie.ff' 
ção Beneficiente Agro..!Cultural de I\llarilândia: Patrimônio:- O p 

patr;imÔnio será formado por d~nativos ou legados por renda de/ 
- , .' . ' 

seus bens ca, digo, bens acaso existentes, p-0r subvenção dos 
po~ere~ públicos e removentes que possua , podêrea públicos, / 
Munici'pal, Estadual. e Fede~al, 'por bens imóvei~ e removentes I 
que possua oú.venh~ a. possuir é por contri.butçfÍo de seus colª 
boradores e benfei tôres., Fins: ... congre~ar homens e mulheres de · 

boa vontade, sem qualquer destinação de classe, côr,religiê.o / 
--'" . . ·... . . ..., . . · .. 

ou credo politico, ~a conjunçao proveitosa de esforços em ben~ 

f'icio do prog1msso e desenvolvi.mar.to do distri :: o de Mari.lânaia 

tomar e insentivar tÔda e qualquer iniciativa que visa o bem / 
·social, estimu'l.ai .. a.s iniciativas agro-oul·turais aplicar' os aü
xi1.ic1s públicos 11 ver'bas e donativos de acôrdo com as suas finã 
li dades ob~~tivas. Sé dei- Marilâna.:ira, Com.arca e l\l!unic:!pio de 
Colatina. Tempo de Duração:- Indeterminado. Administração:- S~ 

rá administrado por Dma diretoria composta de Presid~nte, Te ~ 
soureiro, e se~retário9Repreaentáção:--A sociedade será repr~ 
sent_e.da a.t;ive. e :passiva, jud:!.cial e º'c:trajudicialmente pelo / 
presidentê. Refo1"11la dos Esta.tu.toa:- Os presentes esto.imtos po- :·: 
derão ser raf ormados em todo ou em parte pela assembleia Geral 
mediante pro~osta da Diretoria. Extinção:- A assoçiação poderá 
eJo:til1guir-se q,uando não mais preencher s.s suas :f'fnalida.des e / 
por deliberação da assembleia geral extraordinária para isso / 
e~presamente convocada. e com a_ presença de ao menos dois ~erços 
dos s6cios est~o presentes.ª Nomefl dos Fundadores:- Eleutério Lo 
rAnsoni, Padre Valdi~ de ~ouza Eleutério, Antonio Pedruzzi, 
Waldmiro Agriz.zi, :-Paulo Lorenzonit Jair Catel.an, :Pa. José de 
Souza Brasi1, Geraldo ~avagnolli,Angelina Severguini, Luiz C~ 
los Bati s1;a do Nesc-imentoii . Frenei soo r!...; 1 T,oronzomi Jí paaro T1oliC'l3 

! 
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·-./?.:;\· 

Pedro Lorenzopi, Evaldo Albani, Antonio Eli Ca,lti~a,.Ze:ferino Lo

renzoni, N_ormir \Milanezi, J:~lvécio Sa.ngali 9 João Palma e Jr;s~ O./ 
C~ldara•-·-.N01'IÊ DA DIRETORIA:- Presidente Padre V 

9
1dir -de S~uia· '/ 

Eleutério, Tesoureiro Antonio Pedruzzi, Secre tê.rio Eleutério / 
Lorenzoni, Observação:- Os estatutos ·da associação ora inscritos 
foram p~blicasos resümidamente no orgão da imprensa Oficial do Mu 
nícipio "O Colatinan, digo, o Colà.tinense", em sua edição de 09/ 
05/68, ·ficando um exemplar dé) meamcf arquivado nêste Cart6rio, f'!. 
nalmente com a .ata de Fundaçãoi? cópia do intetro teôr dos estat)!· 
toa e requerimento encamin~ado ao Oficial do Registro Civil das/ 
PessoasJUridicas, tôdas com firmas devidamente reconhecidas. AN
IiOTACCES: :Na.da conata.,,, ERA O QUE SE CONTINHA em o livro e :E'Ôlhe.a 

acima jé mencion~das dond~ be.m e :fielmente extraí a presente Ce,?2_ . . 

tidã.o. 

O REFERIDO É· VERDADE.E DOU FE. 
. . 

1: . Dada. e p~esa.da nesta· cidade de 

Cola:t ina, Estado do Eap!rit o Santo, aos nove ( 09 ) dia.e, do mês . . . 

de Dezembro do mio da mil novecentos e setenta ( 1970 ) Eu, 
· /~4Vttfy~,L· :escrevente autorizado que a mandei da.ti_ 
- logra:far, c~pf'eri{ subscre·10 e assino. .. 
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i'IDEVACHR .MÁRIO ZP·,Ct-lt 
$UDSTITU'.f0 

f®lA TIPJ .. 1 ·- T:SPÍ!\'lifl _(A 1.,;7-

~~A?~··,L_. 
Selassié Lourenço~ 
Escrevente 

Autorizado. 
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Art •. lQ -

Art. 7Q -

A:rt. 8Q -

.. 1:1,. ?i: ., 
,. 

·ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AGRO=CULTURAL DE . . ,. 
M\A R . I L A N D I A 

,::"; 
~ .... ·\.'!, . 

, 
CAPTIULO I 

DENOMINAÇÃO = SEDE = FINS 

Sob a de12ominação "ASSOCIAÇÃO BENEFICEN"!1E AQRO=CULTURAL, 
DE MARILANDIA" fundada no distrito de Ma:i;ilandia, Munici
pio e Comarca de Colatina, Estado do Espirito Santo, em 
4 de Sfitembro de 1.967, ficou co~stitu!da a Sociedade ci
yil, deste nome, a qual se regera por estes ~statutos e n 
nos casos omissos', pelas leis vigentes do Pais. - , -Sao Fins precipmos da Associaçao: a) congregar homens e -
m~lhere~ de_boa vontade se~ qualquer distinção de classe, 
cor, ·-religiao ou crego poli tico, na conjunçao provei tosa* 
de esforços em beneficio do progresso e desenvolvimento -
do distrito_. b_) _ T9mar . e inc~nti var _1:;$dª ~-- qµ_alq"1:1§1: ___ :tx1iç_ia _____ _ 
tiV!j que vise o bem social. e) ~stimuléj.r as inici_ativas a · 
gro-cult'lb.rais.d) aplicar os auxilies publicos, verbas e d 
donativos de acÔrdo com as suas finalidades objetivas.e)
Conseguir fundos com os poderes publicos e com os intere~ 
sados nas obras, e serviços ,de sua necessidade, dando-lhes 
a orientai;ão tecnica e auxilias de que dispuser. f) Manter 
intendtmentos e contatos permanentes com os,.Governos Fed~ 
rais, Estadu~is e :Municipais e Autarquias sobre os assun- .-' 
tos de interesse do distr~to. 
A Sociedade tem corno seqe Marilândia e Forum na cidade de 
Colatina, Estado do Espírito Santo. 

, 
UPTIULO II 

ADMIN_ISTB_AÇ.ÃO E GO~RNO - , , 
A Associaçao e governada pela Assembleia Geral,, pela Dir~ 
toria. , , 
A Assembleia Geral e constituida: a) pelo í'!"esidente; b)
pelos demais membros da Dir~toria em exercicio; c) pelo -
conselho Fiscal; d) pelos socios. _

1

1 

' , -Compete a Assembleia geral verificar as prestaçoes de con 
tas, eleger os Secretario_de dois em dois anos, estar sem 
pre em dia.scom as obrigaçoes, obras e qualquer empreendi- ! 

mentQ da Socie_dade _e,. _enfim, resolver os ca_sos que não fg_~_I 
rem solucionados pela Diretoria. 
A Diretoria administrativa é consti tuida pela Diretoria ~ 
xecutiya, composta d~ um Presidente indicado pelo conselho 
da Paroquia de Marilandia;,urn Tesoureiro indicado pela D1 . 
r~toria da Coopera ti ya Agraria dos Cafeicul t9res de Maril 
landia; de um Secretai;io e lei to pel~ Assembieia Geral; o 
Conselho Fi~cal, em numero de,3 (tres), sera nomeado pela 
Diretoria§ e constituida tambem pelos diretores de diver
sos serviços ~ameados pela Diretoria executiva; o mandato 
da Diretoria e de dois anos, podendo ser renovada ou ree
leita. 

' A A A diretoria se,reune ordinariamente uma vez por rnes em em 
via extraordinaria quando convocada pelo Presidente; ,deli 
bera por maioria absoluta de votos e sua_~tribuiçao e coad 
juvar o trabalho do Presidente na execussao do programa -
de ação traçado anualmente pela Assembleia Geral. 

Art. 9º - Comvete ao Presidente: privativamente, que entretanto, po 
dera gelegar seus poderes a guem julgar conveniente, que 
ficara investido destas fúnçoes: a) representar a Socied~ 
de ativa e passivamentei judicialm e extrajudiaialmente -
em Geral nas suas relaçoes em terceiros; b) constituir ad 



Art. 102 -

é}gvogados e mandatários· c') gerir a administração ,,ordi,!1 
naria; d) endossar e emÍ tir cheques e ordens bancarias; 
e) exercer o voto de qualidade. 
Compete ao t~soureiro:teceber tÔdas as importâncias que 
se destinam a Associaçao, efetuêr pagamentos, autoriza
dos pelo President~, manter, rigorosam~nte em dia 02 li 
vros de escrituraçao, tomar parte em tõ,das as reunioes
da Diretoria. ,, 

.Art. llQ - Compete ao Secretario: substituir o Presidente em suas* 
faltas e impedimentos, lavrar as atas das reuniões da D 
D1retoria e subsc~evê-las com os d2mais membros, fàzer* 
toda a correspondencia da Associaçao. 

Art. 12Q - Compete aos diretores dos diversos Departa~entos dirigÍ 
los com zêlo e abnegação, para que alca~cem a finalidade 
em que foram instituidos. Ficam ãesde ja,,instituidos os 
Departamentos de: Ensino de Economia dom~stica; e Recr~ 
ativo; ambos com ~ede na Cooperativ2- Agraria dos Cafei
cultores de Ma.rilandia e de Recreaçao Infantil, no Par
que Infantil. 

- Art. 132 - Outros- Departamentos poderão ser criados.- -

Art. 15º -

,, 
CAPrrULO III 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL E DA ADMINISTRAÇÃO 
A ~ ,, 

O Patrimonio da Associaçao sera.formado: a) por donati-
vos ou legados; b) por_renda de seus b~ns, acaso exist
tentes; c) por subvençao dos Poderes,,Publico9 Municipais 
Estaduais e Federais; d) por bens imoveis, moveis e se
m2ventes que possua ou venha possuir; e) por c9ntribui
çao de seus colaborado~es e benf~itoresz podera s~r au
mentado por todos os ti tulos legi ti mos de aquisiçao --.,e 
posse. 

- ,, Haverao quatro categorias d~ socios: a) Fundadores: os* 
que assinam a ataªª fundaçao; b) Contribuinte9: os que 
pagarem contribuiçoes estabelecidas em assembleia Geral; 
c) Benfeitores: os que prestarem serviços relevantes ~ 
Instituiçao,,ou co~tribuirem cow donativos superiores a 
base do saiario minimo da regiao; d) benfeitores: os 
que voluntariamente se empenham no bem social. 

Art. 16Q - Nem os membros da Viretoria, nem o P:r~sidente, nem os 
rnembros,da Assembleia Geral,_~em os socios respondem 
subsidiarimente pela obrigaçoes sociais da Sociedade • 

.Art. -1.fQ- - . A Associaçã9 não remunerará o~ mernb:t;os de sua Diretoria 
_ pelos exercicios de suas funçoes; nao distribui dividen 

do sob forma alguma; aplica integralmente o eventu~l* 
superavit de seus exercicios financeiros na manut.ençao* 
e desenvolvimento de suas finalidades. 

,, 
Os socios que porventura se_retirarern da Sociedade ou 
forem demitidos, nada poderao ex!gir da.mesma pelo tem
po que ~ela permanecerem, como nao ~dqu1rirao nenhum di 
reito sobre seus bens, por nenhum titulo • 

.Art. 19º ~ As atas das sessões,,da Diretoria ser~o assinados pelo -
Presidente e secretario; das assembleias gerais, por to 
dos os membros da Diretoria. 

Art. 20Q - - ,, -A Associaçao de s~a natu~eza e uma sociedade de ªuraçao 
indeterminada e so podera extinguir-se, quando nao mais 
preençher as suas finalid~des e por deliberação da Af3-
sembleia Geral extraordinaria, para isso expre~sarnente* 
c9nvocada 2 com a presença de, ao menos dois terços dos 
socios entao presentes. Extinta a Sociedade, os bens a-,, 
caso existentes: a) doados pela Paroquia ou Cooperativa 

- - - - -1 
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1 

~ ' - -- - -

1--

v~ltam a seus r~pectivos doadores; b) os demais bens s~ 
rao destinad9s a uma outra obra beneficente, indicada -
pela Assembleia Geral. 

Art. 21Q - Os presentes estatutos p9derão ser modificados em todo* 
ou em parte pela Assembleia Geral, mediante proposta da 
diretoria. 

, 
Art. 22º - Registragos os presentes Estatutos no cartorio d~ Regi.§. 

tro de Titules e Documentos desta Comarca,,autornatica-
mente na data do Referido Registro, entrara em vigor. 

;.;·. 

l 
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··a V.Exa·.- para. S.A.!~ÇÃO_ ~ PROTu!tJL~·ÁQí!O, a i:nélus·~'.·cé>pia'.da Lei-~-. 

-~-i2·_·2)64;~·e.o ·interêk·sé e:o ·ve~e.aior..-'AiitdniÔ_·Eu.gên~o .Rosa·,• e a-: 
.· ' ' .. - . . -. ' . 

.... : .. 

. -~· ,_ 

Exni9.sr. · 
·. José·.,z-otia.iil -. · 

.. - .· .. . 

·saia~'.&~~.- sessões, 
- . •'' .. , . . . ' . -

··-, 

Eni 2~' d.e J aneir_o ... de 1971· 

· .Ass.·G.~thér Lópre tie ·Faria. 
= · J?RES IDENTE ::; 

··:. 
,. -. . . ' ·-

.· .•. 

'· _. 

·DD.- Pref'eitó Munié.ipal.-
. ,. - ,. . . -- . , -. . 
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. . ,·· ~ 

!fosta•; - - - ) 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

LEI N2 2364 

Considera de Utilidade Pú.blica:-
-----------------~-----------

A Câmara Municipal de Colatina, do Es
tado do Espírito Santo 9 usa..~do de atribuições legais' 

r E e R E T A: 

Arti.go lQ )- F:tca consicleraela f3.e utilidade :pública a ASSOCIAÇÃO 

EENJ~]'ICENTE AGRO-CULTURAL DE MARILÂ:rT:DIA, com séde

no Distrit;o de Marilândia, nêste Município~ 

Artigo 2º)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-/ 
ção, ficando revogadas as disposições ,em contrário. 

RBGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

câmara municipal de Colatiila, 25 d.e Janeiro ele 1971 

PRES IiJENTE = 

Registrada e Publicada n/Secretaria na data supra. 

= SECRETÁRIO = 

GBert/Col. 


